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bônus que foi anunciado para os professores e professoras estaduais.
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1.

2.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

No dia 06 de outubro de 2023 a Secretaria de Educação publicou Resolução 42 de 27-09-2023 sobre o
direito  à  percepção  da  bonificação  por  Resultados.  No  entanto  não  estão  nítidos  os  critérios  ou
procedimentos que serão realizados pela secretaria para corrigir equívocos. Desta forma, requeiro que
seja oficiado o Sr. Secretário de Educação, Renato Feder, para prestas as seguintes informações:
 

Quais são os critérios para distribuição e pagamento do bônus para os professores e para as

professoras?

Quais os procedimentos que a Secretaria da Educação tem tomado ou vai tomar para corrigir os

equívocos dos professores e professoras que não receberam o bônus ou que receberam valor

menor?
 
 
JUSTIFICATIVA
 
Motivadas pelo recebimento de denúncias e reclamações de professores e professoras em relação à
bonificação realizada pela Secretaria de Educação, buscamos ter acesso aos devidos esclarecimento
sobre os critérios para bonificação e procedimentos a serem tomados em relação aos equívocos gerados.
 
 
 
 
 
 

Paula da Bancada Feminista
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